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DECRETO Nº 089/2021 
 
 

Estabelece a Comissão de Estudos e 
Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, respeitando as 
disposições do Decreto Federal nº 10.540, 
de 5 de novembro de 2020 e Decreto 
Municipal 70/2021 de 05 de maio de 2021. 

 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a determinação 
contida no artigo 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, e Decreto Municipal 70/2021, 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1° Fica estabelecida a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo 
de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de 
novembro de 2020 e Decreto Municipal 70/2021. 

 
              § 1º A Comissão realizará as atividades necessárias para o cumprimento do 
Plano de Ação de Implementação do SIAFIC (Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentaria, Administração Financeira e Controle) estabelecido pelo Decreto Municipal 
70/2021 e será composta pelos seguintes membros: 

 
 
 

Representantes do Poder Executivo: 

Anderson Gastaldon Damiani Mira – Matricula: 11903 

Marcelo Alves Crivelatti – Matricula: 11906  

Leila Maria Rodrigues Willem – Matricula: 2781 

Sandra Maria Luizão Marques – Matricula: 11534 

Denise Coelho de Souza Heimoski Ribeiro -  Matricula: 11640 

Sameque Candido Mendes – Matricula: 11328 

 

 

 

Representante do Poder Legislativo: 

Adeline Poleza – Matricula 373 
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§ 2º A Comissão escolherá um Presidente entre seus membros e estabelecerá 
os procedimentos que conduzirão os trabalhos 

 
 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

Balneário Piçarras/SC, 31 de maio de 2021.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT  
Prefeito 

 
 
 

O presente Decreto nº 089/2021 foi registrado na Secretaria de Administração e Fazenda 
e publicado no Mural do Edifício Sede da Prefeitura em 31 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCELO ALVES CRIVELATTI 
Secretário Municipal de Administração 


		2021-05-31T17:27:02-0300




